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RECRUTAMENTO DE UM CONSELHEIRO ESPECIAL PARA REFORÇO DAS 

CAPACIDADES E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 
 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

Contexto e Justificação    
 

Um dos programas prioritários do Plano Estratégico 2016-2020 da Organização Oeste 

Africana da Saúde (OOAS) é reforçar a Capacidade Institucional da Organização. Uma 

avaliação da capacidade da OOAS de implementar programas prioritários do plano estratégico 

revelou uma lacuna significativa em termos de capacidade especialmente na área de liderança 

e governação. Assim, tornou-se evidente que, para que a OOAS pudesse servir de líder 

inovador em termos de saúde na região, esta lacuna de capacidade tinha de ser rapidamente 

colmatada. 
 

Para colmatar a lacuna identificada, a OOAS, em combinação com as suas próprias iniciativas 

de reforço das capacidades, está actualmente a colaborar com a Agência dos Estados Unidos 

para o Desenvolvimento Internacional (USAID) no âmbito do Projecto de Reforço das 

Capacidades de Liderança (CAPS), financiado pela USAID. Com o Projecto CAPS, a USAID 

procura apoiar a OOAS no reforço da sua capacidade institucional para se tornar a instituição 

de saúde líder na região em matéria de harmonização e advocacia e promover parcerias entre 

os sectores público e privado no domínio da saúde. Para além disso, o projecto permite à 

OOAS identificar, partilhar e apoiar a intensificação das melhores práticas no domínio da 

saúde em África Ocidental, bem como a operacionalizar a política dos sistemas regionais de 

informação sanitária da CEDEAO.   

A necessidade urgente de reforçar ainda mais a capacidade de liderança e governação da 

instituição permite à OOAS implementar eficazmente as restantes actividades do Plano 

Estratégico 2016-2020, nomeadamente: 

 

 Saúde Materna, Infantil e dos Adolescentes 
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 Normas da Qualidade e Centros de Excelência 

 Produtos Farmacêuticos (Medicamentos e Vacinas) 

 Prevenção e Luta contra as Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis 

 Informação Sanitária 

 Reforço das capacidades, redes reforçadas e sustentabilidade 
 

É neste contexto que a OOAS, com o apoio da USAID/WA, tenciona contratar um Consultor 

para ajudar a reforçar a sua capacidade em termos de recursos humanos, nomeadamente nos 

domínios da liderança e da governação.  
 

O trabalho do consultor ajudará a OOAS a:  
 

 Reactivar a estratégia de Liderança, Gestão e Governação (LGG) e consolidar os ganhos 

do projecto, 

 Melhorar a estrutura de Liderança e Governação dentro da instituição e nos Estados 

membros da CEDEAO. 
 

Objectivo Geral  

 

O Consultor assistirá a OOAS na implementação de uma gama completa de actividades 

destinadas a melhorar o desempenho e a reforçar a liderança, a gestão e a governação. 

 

Objectivos específicos 
 

 Reforçar as capacidades de Liderança e Governação da OOAS e dos Estados membros; 

 Formar formadores em Liderança e Governação; 

 Reforçar a capacidade de comunicação da OOAS ; 

 Prestar apoio técnico ao DG; 

 Prestar apoio em desenvolvimento de propostas para mobilização de recursos. 
 

Resultados esperados 
 

 A capacidade da OOAS coordenar e gerir diferentes fontes de financiamento relativas ao 

reforço das capacidades é reforçada;  

 Apoio técnico é prestado ao DG. 

 A capacidade da OOAS em preparar propostas para mobilização de recursos é reforçada;  

 As capacidades de Liderança e Governação da OOAS e dos Estados membros são 

reforçadas; 

 A capacidade de comunicações da OOAS é reforçada. 

 

Duração e Local da Consultoria  

 

 Durante o período da missão, o Consultor trabalhará na sede da OOAS em Bobo-

Dioulasso. 

 A OOAS proporcionará o apoio técnico/logístico necessário (ou seja local de trabalho, 

acesso à internet, correio electrónico, etc.).  

 Espera-se que o Consultor por um período de 12 meses com possibilidade de renovação 

por mais 12 meses mediante disponibilidade de fundos e desempenho satisfatório. 

 

Principais competências, formação técnica e experiência necessárias: 

 



 
 

TDR – Reforço das Capacidades da OOAS  3 

1. Um Mestrado ou habilitação superior em Gestão, Administração de Empresa, Saúde 

Pública, Economia da Saúde, Gestão da Política Económica ou qualquer outra área 

relevante de uma universidade reconhecida;   

2. Certificado/qualificação adicional em Gestão de Recursos Humanos será uma vantagem; 

3. Experiência comprovada em reforço de capacidade e melhoria de desempenho de 

organizações/instituições locais;  

4. Pelo menos sete (7) anos de experiência em desenvolvimento, implementação, 

monitorização e avaliação de políticas de reforço de capacidade;  

5. Conhecimento da situação socioeconómica do espaço CEDEAO;  

6. Cidadão da CEDEAO com o domínio de uma das línguas oficiais da CEDEAO 

(Inglês/Francês/Português), apoiado por evidência. O conhecimento prático de uma 

segunda ou terceira língua será uma vantagem; 

7. Competências comprovadas em supervisão e gestão; 

8. Experiência comprovada em reforço de capacidade e melhoria de desempenho de 

organizações ou instituições;  

9. Experiência de trabalho com instituições doadoras será uma vantagem. 

 

Candidatos do sexo feminino devidamente qualificados são encorajados a candidatar-se. 

 

Como candidatar-se 

 

Os candidatos qualificados são solicitados a submeter uma carta de manifestação de interesse, 

com a seguinte menção clara “Consultor para Reforço de Capacidade (foco sobre liderança, 

governação, etc.) ” juntamente com um CV para a morada abaixo até 30 de Julho de 2020 às 

12:00 horas GMT, hora local de Burkina Faso. 

 

SUBMISSÕES TARDIAS DE MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE NÃO SERÃO 

CONSIDERADAS. 

 

A carta deve ser dirigida ao: 

 

Director Geral 

Organização Oeste Africana da Saúde 

01 BP 153 Bobo-Dioulasso 

Burkina Faso 

Correio electrónico: wahooas-tenders@ecowas.int 

 


